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ESTATUTO DA.ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ITAPUÃ~VILA • ' • VELHA - ES • ~--~·.,,,,.0-~<~ 
cri ~_\ 

CAPITULO 1 
,,\ 0 1u ~ ·,nas·. 

' 
~ 

' 1 

. 
' DA .PESSOA Jl)RÍDICA, DENOMINAÇAO, SEDE, DURAÇÃO E FINALIDADE 

Art. 1º - Fica criado a ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO ITAPUÃ, doravante designado pelas letras AMI, com sede e foro em Vila Velha-ES, à rua Jair And_ràde, nº 75, no mesmo bairro, Vila Velha, CEP 29.101-700, -~ssociação • sem fins: lu~rativos, de duração indeterminada com fulcro no- item VI, artigo 5° da Constitu~ção. Federal de. 1 S88, fundada por iniciativa dos moradores locais, cuja cqnstituição ~erão regidos pelo presente estatuto. 

Parágrafo 1 ° :- A abrangência da at~ação e ,·epresentação da ASSOCIAÇÃO do Bairro - AMI -- está definida pelos limites fornecidos pela municipalidade e comprovados pelo pagamento _do I PTU, tudo conforme estabelecido e reconhecido por lei._ , -. • 

Parágrafo 2°· ·- Esta instituição será 'representada ~tiva e passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, pelo seu Presidente. 

Parágrafo 3° - Esta entidade tem por finalidade promover e contribuií para o desenvolvimento da , comunidade, através da sensibilização, mobilização, ·integração qe esforçqs da popu_lação local e dos pqderes públicos e conscientizaçãó. 
, .. 

. ' 

• Parágraf<? _4°· - Para consecução desta finalidade serão desenvolvidas iniciativas relacionad_as ·à· urba_nização, . habitação, saúde e saneamento, segurança, educação,· cultura, esportes, recreação e assistência à terceira idade podendo, ainda, age,:iciar e/ou contratar com terceiros a prestação de serviços domésticos e da área .da construção· civil. • : 

Parágrafo 5° --A contratação de serviços de que trata o parágrafo 4° só poderá ser efetivada após deliberação em reunião de Diretoria e constante da Ata. • 
. . . . . 

Art. -2º - N,a_ .realização das suas atividades e/ou na prestação dos seus serviços a entidade assegura os direitos e deveres dos sócios· sem fazer distinção de religião, de política, .. de classe social, sexo, cor, raça, nacionalidade e filiação partidária. . . ' . . 

Art. 3° - A Associação • tem por objetivos: a) defender e zelar pelos interesses coletivos dos moradores·; b) despertar e desenvolver o espírito público dos moradores; e) estudar e obter soluções para os problemas da comunidade, encaminhando·-as às . autoridades competen es, quando for o caso, d) ~ • 
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zelar pela :q~alidade de vida da comunidade; e) congregar os esforços de todos os 
moradores associados e amigos de: ltapuã, na criação e d.esenvolvimento de 
·atividades: comu~itárias; f) promover a.tividades culturais, esportivas e recreativas; 
g) particip~r ju~to com outras Associações de Moradores, de atividades que visem 
intere~ses com~ns.: do município de Vila Velha - ES; • h) participar da política de .. 
abastecimento e preços de mercadorias e serviços de interesse da. comunidade; i) 
cuidar das pessoas carentes do bairro de forma a ~ncaminhar soluções dos seus 
problemas mais prementes; j) atuar.- na área de segurança gÇJ_pljca, nos limites • 
legais~ assumindo, incl.usive, o controle financeiro do-éõnselnQ .. Jnte.r.ativo.-de 
Seg.urança Públic_a_ oo t1~kro, que, em~ora com personalidade}Üridica própria, terá 
seus con~e_lh~iros : ~ a diretoria•· executiva eleitos junto corn a eleição _desta 
associação; através· do ··qual se identificarão os meios necessários para elevar o 
nível de segurança··.na área· abrangida. pela Associação e tomar-se-ão as medidas 
cabíyeis no· sentido de buscar, junto às autoridades competentes soluções para os 
problemas detectados. .. -; • • ..: .,· . .. . . 

. , • ~-•.:: . . . 

Parágrafo. Unice - no cumprimento d~ seus objetivos e forma--:.legal a Associação 
representará os. moradores do Bairro associados, perante·~·.as autoridades e 
órgãos municipai~,-:\~staduais • e federais, bem ·como perante.::qualquef entidade 
pública e privada, promovendo em juízo ou fora dele as ações· .. e medida~ que se . . 
tomarem necessárias. : •. • . . . 

CAPÍTULO li 
. : .. 

. . • •.• ,,. • . ·; l ' .. : 
• • • •• • •• ' ~ ... ; f • 

DOS ASSOCIADOS~-~ . . . . ·, .. . · ... 

sÊçÃo ·., :-.op.s ÇlTEGoRtAs E éôNotçõEs DA ADM1s~J..P . 
' : .-._ : -....... ··.:::~·~·· .. ·, ' . '. • : ' -,· 

Artigo-_·4° ·_ · .. os··:· associados pertencerão a. uma das segui11tes. categorias: a) 
:Fun~adores; b) Efe!lvos;--c) Beneméritos:. . • •. ·-:ri·. • 

.. ,. 
Artigo óº :-_•São associados: a) Fundadores; todqs os que assinaram a ata de 
fundação. do Mov.imento Comunitário de ltapuã, somados· aos associados 

. presentes·_ .. à Assembléia ~eraf e que ~ssinaram a Ata de: aprovação destes 
estatutos, transformando o Movimento Comunitário em Associação de moradores; 

• b) Efetivos; · todos· aqueles que, comprovando· seu domicílio no .bairro ltapuã, 
atr~vés de· apresentação do carnê de IPTU ou _con.ta de luz ou telefone, forem 
admitidos,: pela· diretoria da entidade, em reuniãq em que se faça presente pelo 
menos a metade mais um de seus membros, como associados; c) Beneméritos; 
os que tiverem prestado serviços relev_antes à Sociedade, • cujo título será 
conferido pela Diretoria. • 

Parágrafo prirn~iro -·o associado admitido na categoria de sócio efeti~o terá ~eu 
nome e endereço registrado na ata da direção da Associação e lhe sera confen?o 
o título de associado por ofício é:JSSinado pelo presidente, secretário e tesoureiro 
da entidade, .em que conste a data da admissão. 
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.. 
Parágr~fo· s·~gundo:. Os Sócios Ben.em$ritos não precisarão necessariamente ser 
moradore~ do B~irro. • : • 

. . . 
: .: 

Artigo 6º._- ·Qs associados fundadores e efetivos contribuirão com uma taxa d~ 
manutenção m~n~al a_ s7r estipulada p~la Diretoria. • 

~EÇÃO li_ • •. • . 

DA .DEMISSÃO E. EXCLUSÃO DO ·ASSOCIADO 
.... 

. . . . ··. • . . . : ' . • . ., ·, 
• • : 1 

Artigo ·7° :-:·.o. associado • perderá o, direito _de associado efetivo, passando 
im·ediatamente a ser as.saciado benemérito, quando deixar de residir dentro dos 

• limites estabelecidos como confrontações d.o bairro de l~apuã . 
. : . . . ' 
.... ~ '. ·.• . .. • • . ·. • : 

. . 

Parágrafo µnico. -O~ associado será excluído da entidade: 
a) por morte do 'cidadão; 
b) por. conde·naç~o _em sentença judiei.ai por mélis de dois anos de reclusão, após 

trânsito :~rn.Julgado,.· ou por sentença, também com trânsito em julgado, de 
condenação .p.or depositário infiel. • 
• • • .: : -.-'.) \·: ._-:·_ \)·:·:~i:_>: __ ..... : :. • • 

. · ... 

SEÇÃO ·11( • _'::·i_:: • • .- ·_. ·_,.·. : __ ·.-_ 
. . . . 

. · ..•. 

. . 

DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO 
1 .,_ ·- • 

. . • . l 

Artigo 8° -: sãó direitos do associado:- ·a) votar e ser votado para qualquer cargo 
eletivo da Associação,· respeitando o disposto no Capítulo V deste Estatuto; b) 
requerer' a convocação da- Assembléia Geral Extraordinária, nos termos do 

. parágrafo _.:·pr~me!ro~- inciso li, >aJínea - b, deste estatuto; c) contribuir com a 
Associação;· d) _.apresentar. moções, propostas ou reivindicações a qualquer dos 
Órgãos da Associaç~o; e) integrar os grupos de trabalho; f) participar das reuniões 
e das as~embléias gerais. • - • 

Parágrafo -.1 ° -· Os direitos previstos nas alíneas 
extensivos a todos os.associados; 

"c" 
' 

11d,, e "e" deste artigo são 

Parágrafo ~º - para fazer _uso dos direit~s descritos neste artigo o associado não 
poderá estar figurando como réu em processo criminal em andamento. 

. . 

Artigo 9° São deveres. do assoqiado: a) trabalhar em prol dos objetivos da 
Associação;· b}' respeitar os dispositivos. estatutários e demais regulamentos da 
Associação; c) pagar a contribuição que for fixada pela Diretoria; d) participar das 

1 

reuniqes e das Assembléias. • • 

- 3 -
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CAPÍTULO llf 
' 

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

1 

' 
' 
.. 

• 1 

! 
·' 

. ' 
' 

' ! 

Artigo 10~ -:-- São Órgãos da Associação: a) Assembléia Geral; •b) Diretor~a; e) 
Conselho·. Fiscal d) O • Conselho Interativo de Segurança Públ'ica e e) 
Oepartamentqs. . • 

. . 

Parágrafo primeiro - O Conselho Interativo de Segurança Pública adaptará seus 
estatutos,. em conson~ncia com este estatuto, para harmonizar o trabalho da 

. associ~ção.e do Conselho. · . 
.... : . . ,. 

Parágrafo segundo - Os Departamentos serão~·qriados pela Diretoria, por isto não 
farão parte da chapa. 

. ' 
' .. 

. ,·. 

CAPÍTULO IV . · • 

DA~ ·ASSEMBLÉIAS GERAIS 

-: '\ .... 

• 1 

• 1 

."'! ... 
, .· .. 

.. ' .... 

Artigo .1~1. ~-'A Ass~mbl~ia Geral, órgão suprerno ·da· Associação,~ constitui-se de 
assq.çiadqs_ ·em ·pleno.·· gozo -de. seus direitos·. sociais,.· cabendo-lhe deliberar 
sob.~ra:narn:~nte sobre. os ·inte'rÉ~sses da entidad~·, dentro .dos limites estatutários e . . . : . ... . . . . . . . . . : \ . 
suas. d~lib~f.~ções • vinculam .. a todo~ os associad9.s,: •:-ainda qüe ausentes ou 
discorda-ntes.'· •. , •• ••• • :. ·.' • . .... . . . . .. . . 

.. 
• : ,.;~_ : • • •••• • •••• ; • • .. .. • • ·,•• •• 1 

! ' . . ·. . ' : 

Parágraf~ prim~iro - As Asse,:nbléias reunir-se-ão: 
• ..... t . . • • • . . . .' . 

. -~-~, ~·. •. . : • . . • . .... ,_ . . 
1 -·· :'ordinariamente, a ,Cpda_ •. trimestre, • na sede da Associação:,··::·~ na primeira 
Seg.Únda~feira útil dos . mes_es. de julho, outut~rà, janeiro e maio,. às.· .vinte horas, 

• para tratar dos assuntos ordinários·da· entidade. ~: . . . 

1 . . • 

11 - extraordinariamente: 

a) durante a segunda .quinzena dos meses de julho-• dos anos Impares, para 
eleição da direção • executiva~ dos membros do Conselho Fiscal e dos 
membros do Conselho Interativo de Segurança; 

b) por convocação do p·residente da direção executiva, conjuntamente com o 
Cons~lho Fiscal, ou por reqúerimento de vinte centésimos dos sócios 
enumerados no art.4°, para. deliberar sobre todos os assuntos a· ela 
submetidos, ~m edital de convocação . 

• ~ 
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• Parágraf~ segundo .:. Cada associado com direito a·. assento na Assembléia Ger'à1::~: • ;i:J5:>·· 
terá direito: a um. voto, • permitido o voto por carta registrada, postada até O dia .. "'. __ .,,..,, 
anterior a.<? dia da Assen1bléia, com sobrecarta identificando o· associado votante 
considerad<?_. pr~sente à Assembléia Geral, no ato da contagem de seu voto po~ 
via P<?.~tal, :não permitido o voto por procuração nem o voto cumulatwo . 

• 

Parágrafo terceiro - A convocação das:Assembléias Gerais extraordinárias se fará, 
observando a antecedência mínima 1 de oito (8) dias, através de edital de • 
_ convocaç~~, publicado na sede : pa entidade, por circular, remetida aos 
ass9ciad9~, e por c_omunicação yerbal do inteiro teor do edjtal, através de 
serviços_ q~ _alto fal~nte ~óvel, anunciàndo nas ruas do bairro, dos quais constará . 
a or,de~ _q_o _di_a_. • • : j .... 

. • • • . ' . '!::"':: : 

Parágrafo :quarto .. -· __ Nas-Assembléias :Gerais não poderão ser tratados assuntos· 
que não-· estejam·.· pr~vistos • no edital· ~de convocação, sob pena de nulidade -

. absoluta· ·da~ deliberaçõ~s sobr~ eles· tornadas. ~---= 
.. ,_. 

Parágrafo _q~into ----.A~ A~sembléias Gerai_s realizar-se-ão, em primeira convocação·p~ 
com a pres_ença· de,. no mínimo, a metade mais um dos associados; e~ segunda~, 

• convocaç~o; co~,_no mínimo um terço;(t/3) dos associados, trinta minutos após~-~ 
primeira· co_nvocação e, em terceira e última convocação, cc;>m no mínimo vinte po(.
-cento (20%) dos associados em condições de votar . 

• -.. • • . . . . . : . :' . • ·_ ' ': . . • • ••. :· •. '• . . ' . . . . . ; : • .. 

Parág,:-~~6 ,sexto.-- As--.d~Jiqerações se.rãa sempre por _votação_ aberta, exceto, SEi~. 

• _ por. •• i mai6r~á·::.d9s pre~e·ntes,. _<;felibera~;se. pel~: V<?tação : secreta~ a~. deliberações-. 
_. .: - serãd~··semiire :tomadas· ·por_ maioria ·-isi_rnples':·dos • presentes, exceto nos casos: . 

. previstos no. Código•Civil.: .. -_: .· • (<· . 
. ~ .. •. •. . . • . 

. . . . ., ... -
. . 

1 ,., • • 

Art. 12 -A:Àssem.bléia-Geral .Ordinária\§ com.petente para: 
.. ·. _;; 

1 - dar posse, ajtlJirl:ltoria, ao ConS~i°ho Fiscal e aos nieinbros do Conselho' 
interativo. d,~- SegÚtança· Pqblica; • ;.. - - ·, ,. ·(·. 
li - deli_bera(sobre _fÚsão, extinção e. destino do patrimônio social; 
Ili ~- exámiriar ·-.atos·.da•:oiretoria,· do Cpnselho· Fiscal e da Direção do Cons~lho 

. . . . .· . : . , . . . . • ,· ' . 

.>dnterativo··:d_e'· Segúr~nça· pública;·· • • : • •. - . . . 
V - julgar çi_tos. da· Diretoria. podendo destituí-la,: observado o .-~1s posto no Cod1go 
Civil Vigente~ - • ... :·:(.. • ·1 .;: , .- • 

VI_- deliberar sobr~ proposiçõ~s da Diretoria; . 
VII~ estab~lecer valor.dá taxa de inscrição e das mensalidades; 
VIII ~ expedir normas e ·regulamentos complementares; . 
IX - exami~ar; julgar e aprovar ou rejeitar o parecer do Conselho Fiscal sobre as 

contas da•Diretoria; . . d. t no . 
X - . propor a rnodificação ou reforma deste Estatuto, obedecido o ispos 0 

Código Ci~il vigente. 

jr 
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CAPÍTULO .V 

DA DIRETORIA 

'\ª n ~,a 

-

Artig?. 1 ~; .~ ·_A. diretori~~ órgão exe·cutivo da Associação. compõe-se de: a) 
Presidente, b) V1ce-pres1dente; e) 1° Secretário; d) 2º Secretário; e) 1º Tesoureiro; 
f) 2° Teso~r~iro; g) Conselh9 Fiscal e, h) Departamentos. 

Parágrafo. único - os membros da D_iretoria não respondem subsidiaríamente 
pelas obrigações sociais da entidade. · ( • 

. . . " ., ... 

Artigo 1_4.~ Çompete à Diretoria: a) el~borar o plano de trabalho e orçamento para 

.J ~ 

o; exercíci_o; b) . ex~cut~r, através dei Grupos de trabalho, os planos ·de ação 
ap~ovados; e) aprov~r a· admissão de· novos associados; d) indicar representantes 
da Asso~~ação para· atividades .. extra-prograrna.3 e supervisionar seus serviços; f) 
aprovar o . custeio· das·•. atividàdes ·da· Associação_ e do Conselho Interativo de 
Segurança _. Pública,· efetuar _: outras : despesas, respeitando o disposto nos 
orçament~s; .- g) •• no~ear diretor:és. pa~a auxiliar nos trabalhos da diretoria e/ou 

_ desenv~lver proj~~os específico~.-. de interesse da associaçáo; h) exercer todas as 
\ ?ema~s. atividàdes • não explici~arriente atribuídas por este Estatuto a outros- órgãos, 
\.~.~lust~e pro~uradores "ad-judicia". em nome da Associação.· • :. , 

. . . . . . : ... : ' .: .• 

Artigo·· ·15 . ~ Compet~ ao . Pr~sidente: a) representar .. a Associação ·ativa . e 
•. pas!?ivamente;' • em· juízo. ou fora· dele; b) -convocar- as. Assembléias Gerais, e) 
.·.assinar; corri 9:Tesoureiro, cheque~ emitidos e~·quaisquer· outros documentos que 

impliquem- em·; respon~~bilidade ·pecuniária. da. Associação ju~to a· terceiros; d}
assin~r com o S~cretário as correspondências e outros documentos; e) coordenar 
os trabalhos . da·_. Diretor.ia; • f)< presidir as· Assembléias • Gerai~ Ordinárias e 
Extraordinárias·~ -~xceto nos ~asos de eleição. . 

• . . ~ •. • • • • :· .• f 

Artigo 16. '. ::·. Compete. ao Vice~presid~nte: a) substituir o Presidente em- caso de 
ausên.cia~.ou ir:ripedi~ento deste/ t;>) exercer as atribuições· e missões que lhé forem 
apor:itadas' pela Diretoria.. • • _. • • := • ·:·. • • 

Artigo .17. ~)Compete ao 1 °. Secretáriq e na sua ausência ao 2° Secretârio,_ : a) 
supervisionar os • serviços administrativos da Secretaria; b) guardar os hvros 
sociais e neles lavrar os termos· de· posse dos membros da Diretoria, do Conselho 
Fiscal e .P~pa_rtam~ntos; ·-c) assinar. ··a. correspondência de rotina junt~ com o 
Presidente; d) _: redigir as atas das. reuniões e proceder aos .devidos reg1stros; e) 
elaborar as· correspondências administrativas, organizar e guardar os documentos 
da Associação; f) exercer as demais. atribuições inerentes ao seu cargo; g) 
substituir o Vice-presidente em suas ausências ou impedimentos. 

Artigó 18 ~- Compete ao 1º Tesoureiro e na sua ausência ao 2,º _Tesoureiro: a) 
manter o controle do movimento financeiro através de conta bancaria em nome da 
Associação; b) assinar com o ·Presidefite, os cheques emitidos e c~ntratos 
firmados .. pela Associação; c) assinar recibos e documentos relativos ª 

(\\/ tP e?@ ~ ~ , ~-
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recebirr_i~ntos • e pagamentos feitos; d) superinterider os serviços de Caixa';;· .J!'Y 
Contab1hdade ~ preparar e ~presentar os balanços anuais ~- serem apreciados 
pela Assembleia Ger~I; e) apresentar ao Conselho Fiscal e a • Diretoria os 
Balancet_es, até 45 dias após o encerramento do mês. · 

.! 1 • 

Artigo· 1 g ~ Cor:npete ao Conselho Fiscal: a) examinar e aprovar .o balancete d~ 
mês anterior, para po~terior aprovação pela Assembléia Geral. 

'' . ' ' 

Parágrafo: 1º - _O Conselho Fiscal é constituído de 5 (cinco) membro~, sendo: a) 3 
(três) efetivos; ~ b) 2 (dois) suplentes,.devendo reunir trimestralmente, ou a pedido 

• da Diretoria ou a ~em dq mesmo. , 
' ' 

' . . . ,• . ' . 

Parágrafo: 2º _..:__ Os Departamentos se~ão criados para ajudar no ·desenvolvimento 
dos trabalhos administrativos. 

Artigo -20 .-- É ·vedad~--º uso do nome, do endereço, dos recursos financeiros e 
bens da· Associa-ção, ,·:.para fins • não· previstos neste estatutq,-: respondendo o 
responsável, civil e crim-_inalmente por essa conduta. i rr.~ . 

CAPÍTULO .VI· .. 
... . . 

..... 

DAS ELEIÇÕES E VACÂNCIAS . . . 
. . .. '• . . . 

. . .; 

. . , 

.... 
\ ,: . 

-Artigo:-21 ~ poderão _'(ot_ar e ser votados todos os associados, de$de .que filiados 
••. há mais d'? ano e;dia _e<estiverem quites .com suas obrigações sociais.t-'Sl..l {lt::~ t Ci, 

.. 
. . . 

Parágrafo_-1º--: Em _qua~quer·votação procedida na Associação1 ·=:cada associado 
terá direito ·a apenas 1-(um) voto.·_ - : • -• _ - : i -

. . .·· . . . 
: . , . 

Parágrafo··2° -___ As vqtaç_ões. nos Condomínios:deverão oco~r~r enrurna itinerante, 
cem-hora marcada~. _·_._y- • • - :.ir~:- \-··· •• - :· 

• . . .. ·. . . : • 
.. . . 
. . ' ' 

. . ·, .. 

Parágrafo:· -3~ ~ -O associado benemérito não ·poderá votar ou ser vot~do, salvo 

quando também _for-_- ,morador do Bairro, estiver devidamente assocjado e 

rigorosarr:iente em dia com suas obrigações s~ciais . 

. ·::· ' ... ' 
, ' . 

Artigo 22 ~--A _eleição da Diretoria,· do Conselho Fiscal e do Conselho Interativo de 
Segurança; será direta e por meio de. voto secreto, devendo as candidaturas aos 

cargos ·eletivos, ser apresentadas em chapas nas quais s~jaIn in,dic~dos .nomes 
para todos os cargos, não sendo possível nenhuma candidatura a D1retona e ao 

Conselho Fiscal simultaneamente. • 
. . • . . ,.. • • ., • - .... l 

IParágrafci' 1 ° -. O candidato a cargo eletivo da qiretoria ~everá ter tido p~esen~a 1· 

\ registrada nas reuniões 'de Diretoria e nas Assembleias de, no minimo, ¼ ~ 
\ compreendendo o período do mandato vig_ente. ____ . • 
. . 
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r. 

_, 
• 1 

' i •• • ' 

' 

Parágra~o: ~~ - Para_ os candidatos ao Conselho fiscal, -~ exigência é de 

compare~!menJo a: pelo menos 1/5 '(um :iuinto) das. Reuniões de Diretoria e 

Assembleias citadas no parágrafo anterior: 
. . . 

. ' 
1 

P_a_r~gra!o • ~º ·_ ':, inscrição . das chap.as deverá ser processada mediante ofíci~ 

d1ng1do a Diretona da :Associação, até ;15 (quinze) dias antes da d~ta da eleição. 

. . 

Artigo 23 _: Os procedimentos especificas para a realização das eleições 

constarão'.d_o "REGl~ENTO INTERNq PARA ELEIÇÕES" . 

.; . . . . i . 

~~go ~4 ~ ~ mandato da diretoria e d:o Conselho Fiscal é de 2 (dois) anos;· sendo 

_ l~c'!ª a_ re~le1çãq. ~e qualquer de seu~ membros para qualquer dos carg<?s, sem 

hmitaçao. ·:_- _ , 

=· /• ..• 

CAPÍTULO_V11 :·:1 • 1 '~ 

•• • =. ~ • •... - • rr~ .•• • . ~ . ·=~-

DO PATRI_MÔN_Jo· DA ASSOCIAÇÃO. ..- ~ .. ::·:: 
•• :· •• .=-: ·:~.'- ' • 1 

,J- •• 

Artigo • 25 -.-'O_.: patrimônio destina-se,: única·_ e exclusiva~~nte, ãs finalidades da 

Associação ~·será ·forn:iado por: a) um bem imóvel sito.. à rua ·Jair de Andrade, 

~evidam~nte · regi~trado em Cartório, em nome. do Movimento -Comunitário de .·i 

ltapuã, ·anteçes~or ~esta Associação; outros bens imóveis que· vierem incorporar o 

.- património ·pa.~_entid~de~: µm :veículo aut~motor, prestando·:serviçqs ,ao Conselho •• 

•• .. lnterativc;> de ··se.gurança ~ Pública;_· -e :mobiliário, bens móveis· que vierem .a ser . 

incorporados por cpmpra, doação, legado, ou outras formas legais;_.b) produto de 

.vend~s- d~ publ_·icações_,.- serviços ·prestados ao Bairro e ~a~.realização de .eventos 

de qualquer. natureza;·- .-e) ·contribuições dos_ associados;- -e d) doações, auxíliós, 

subvençç,~s- de:: particÚlares ou dos; Poderes Públicos e vendas. • eventuais, ~ 

• inclusive decórrentes de aplicações . mobiliárias e de fundos ou da alienação de 

·.- bens • _. ·: -.·.· ·< 
... ·~. 

. . . . 

Artigo 26 ~ ó use/ da Sede Social será. regulamentado pela Diretoria. 
. ·. .• . ' .... -. 

Artigo· 27 - Os bens· imóveis e mob_iliários da Associação, bem como os bens 

móveis e ·_.~tensíJios só- poderão ser alienados a qualquer título por proposta de 

qualquer· as~ocia90, aprovada em A~~embléia .Geral _Extraordinária, especial~~nte • 

convocada para este fim, onde estejam presentes pelo menos 2/3 dos ass?c1ados 

em··pleno -gozo de· suas prerrogativa~ sociais, com aprovação de no mínimo um 

terço_ (1/3) dos presentes. 

Parágrafo Único - Não havendo quorum na primeira convocação, proced~r-se-á é\ 

uma Segunda convçcação, especialmente para o mesmo fim, em data pre-fixada, 

com interya_lo mínimo de 15 (quin;ze) dias, obedecendo-se rigoro:amente ~ mesmo 

quorum estabelecido no ''éaput", sem o qual os bens não poderao ser alienados, 

sob pena .de nuHdade absoluta. 
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CAPÍTULÇ) VIII 

DAS DISP(?SIÇÕES_G~~AIS E TRANSITÓRIAS 
• . . : 

Artigo 28. - A Ass • - ! • . ~ _ . ocraçao se abstera de promover ou auto,izar · · 
• manrfe~t~<?º .de caráter político-partidário, ou de cunho estranho às fiqnuaª11·d,saqduer 
estatutanas. . • · es 

1 
. . . • 1 

\"-Artigo 2~ - Qualquer memb~o da Direioria, Conselho Fiscal e Departamentos que"- ·} 

/ ~=n~;!ir~t~~ ~~~~go eletivo terá q~e se desligar a partir do registro de sua : 

'":-- .. ' '1 __ _; 
.. • . .· • . •• ••.. • • ! ' 1 ... • 

Artig_o 30. -j- Os _ass~ciados ou .membrqs da administração não poderão invocar tal 
qualidade. no ..... exerçício . de atividades alheiéÃs à Assembléia e, caso• assim 
proceder~rn,:_pe~d~~ão qua~quer mandato que porventura estejam exercendo. 

. . : : ·. . . . ' . . 
Artig<:>.3t ~ T<;)~os· o.s <?argos eletivos d~ Associaç~;-serão exercidos em caráter de 
gratu1~~9~.· . • : . . • .. · • • JT:, .. 

:.t l 

Artigo 3~-.. ~ _A.As~ociaçã~ dos Morad~res de ltapuã só po.derá ser dissolvida em 
Assembléia Geral Extraordinária, especialr.iente .'.convocada para este fim, ·onde 
esteja presente pelo .menos a metade mais um dos associados·,. em pleno gozo de
suas. pre_rrogati~as, devendo tal decisão ser tomada: ·por, no mínimo, dos terços 
dos assqciados. presentes .. ·_:- -. - i :. :-;., .• .. : ~ -

. ··:j:"::.c~~--\)_ .. : )_? :-:'°\ 5 ,• :. • ' .:'::._:.. -~--- . 
. Parágrafo Unic.ot~. Em caso de dissolução, os beris .. da ·Ass0ciação.-serão doados a 
uma .. instituiç~o-~~ ·sem·. fins : lucrativos~ a ser indicada_. pela ·. Assembléia -·-Geral • 
Extrao'r·din_ár.ia __ que_:tiver determinadp a:dissolução~ ~,!, .. ~-~- •.••• • ·.. •. • •• • • • • 

• ·;··:-r-:: · ..• _ ..... 

Artigo 33-~ E~te _Estatuto pode~á ser reformado ou:·alterado, mediante·proposta de 
qualquer as·s.oc1ado; ·a.provada em ·Assembléia .Geral Extraordinária, especialmente 
convoca.da para. este: fim,· .-···:onde ~steja presente, : a. maioria ~bsoluta dos 
associados,·. em gozo de suas prerrogativas sociais, devendo tal decisão ser 
tomada.por pelo menos 2/3 d.os·assoc~ados, presentes. _ 

/ Artigo ;4- Para o .• pleito . ime~iataménte após a ap~ovação ~este estat~o. só ) 
/ poderá ser candidato.o sócio votante que hou~~r part1c1pado de¼ das reunioes de-~' 
: conformidade com.o calendário anual de reun1oes. 
·~ . • . 
--~rtigo 35 :...· Este Estatut~ entrará em vigor a partir da data de seu regiStr0 • 

Vila Velha, -19 de Fevereiro de 2003. 
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